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PORTARIA Nº 003/2024 

 

DISPÕE SOBRE AS INSTALAÇÕES 

PREDIAIS DE ÁGUA E/OU ESGOTO E 

OS CRITÉRIOS PARA LIGAÇÃO DE 

ÁGUA, NOS TERMOS DO ART. 21 DO 

REGULAMENTO DO SAAE. 

 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Lambari/MG, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, e considerando a necessidade de 

disciplinar e normatizar as condições para execução e manutenção das instalações 

prediais de água e esgoto, bem como a realização de ligações de água, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º As instalações prediais de água e/ou esgoto serão executadas e 

mantidas às expensas do usuário, observando o emprego de materiais e processos 

aceitos pela autarquia. 

Art. 2º A ligação de água somente será efetivada se o proprietário do imóvel: 

I. providenciar a edificação de abrigo para o hidrômetro, de acordo com o 

padrão para ligações determinado pelo SAAE, constante no Anexo I desta portaria; 

II. garantir que o abrigo seja localizado junto ao alinhamento predial, 

possibilitando fácil acesso para leitura do consumo e execução de serviços de 

manutenção. 

Art. 3º As equipes do SAAE, no ato da vistoria técnica, deverão verificar o 

cumprimento das exigências estabelecidas no art. 2º desta Portaria, de modo que, 

caso as condições exigidas não sejam atendidas, o serviço de ligação de água não 

será realizado até que as pendências sejam regularizadas. 
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Art. 4º O padrão para construção do abrigo para hidrômetro, incluindo suas 

dimensões, materiais permitidos e demais especificações técnicas, está detalhado no 

Anexo I desta Portaria, que passa a fazer parte integrante deste documento. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Lambari, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

______________________________ 

Adalberto Luiz da Silva 

Diretor do SAAE de Lambari/MG
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ANEXO I – PADRÃO PARA ABRIGO DO HIDRÔMETRO/LIGAÇÃO DE ESGOTO 
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